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Edital Nº. 3/2024 da Comissão Eleitoral 
 

Ao abrigo do disposto do artigo 56.º dos Estatutos da Nova Law 

Students’ Union, convocou-se reunião da Comissão Eleitoral com vista à 

definição do horário da mesa de voto e a esclarecer detalhes relativos à 

eleição de dia 15 de maio de 2024 para a Mesa da Assembleia Geral e para o 

Conselho Fiscal da Nova Law Students’ Union. 

Após a marcação de eleições, a CE considerou ser relevante assegurar o 

direito ao voto dos estudantes de forma atempada e transparente. Como 

tal, no dia 15 de maio de 2024 as mesas de voto estarão abertas das 10:00 às 

18:00. O voto em mobilidade decorrerá através da plataforma STRAWPOLL, 

com o uso de um link único para cada eleitor, não identificável, de acordo 

com o artigo 67, nº7 dos Estatutos nas seguintes situações:  

• Estudantes em Erasmus/Programas de Intercâmbio; 

• Estudantes em situação equivalente (viagem para fora do país) 

mediante comprovativo devem apresentar pedido;  

• Estudantes doentes que estejam impossibilitados de votar 

presencialmente mediante comprovativo devem apresentar pedido; 

• Casos que não se enquadrem no previsto pelos estatutos são 

analisados por esta comissão. 

Os alunos em situação sujeita a pedido devem fazê-lo até às 9:00 do dia 15 de 

maio de 2024 para o email: ae.mesa.ag@novalaw.unl.pt 

Os alunos que pretendam confirmar a sua presença nos cadernos eleitorais 

devem contactar o email acima até dia 12 de maio, às 23:59 de acordo com o 

artigo 61.º n.º 5 dos Estatutos da Nova Law Students Union.  
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Lisboa, 11 de maio de 2024, 

 

 

 

 

 

                                

Luís Sena 
(Presidente da Mesa da 

Assembleia Geral) 

Joana Almeida 
(Vice-Presidente da Mesa 

da Assembleia Geral 

Hugo Mendes 
(Representante da Lista R) 

Tiago Longa 
(Presidente do Conselho 

Fiscal) 

Ana Patrícia Magalhães 
(Secretária-Geral da 

Direção) 

Madalena Carvalho  
(Representante da Lista E) 


